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Presidência da República
Casa Civil

 OFÍCIO Nº 158/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

Assunto: Sanção presidencial.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 5.984, de 2019 (Projeto de Lei nº 5.114, de 2016,
na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº  14.840, de 10 de abril de 2024.

Atenciosamente,

RUI COSTA 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 11/04/2024, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5103765 e o código
CRC C2AB5307 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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LEI Nº 14.840, DE 10 DE ABRIL DE 2024

Institui o dia 28 de abril como o Dia Nacional 
da Conscientização sobre a Doença de Fabry.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º  Fica instituído o dia 28 de abril como o Dia Nacional da Conscientização sobre 
a Doença de Fabry.

Parágrafo único. A instituição da data de que trata o caput deste artigo visa à 
realização de ações do poder público em parceria com entidades médicas, universidades, 
associações e sociedade civil, na forma de eventos, palestras de esclarecimento e treinamentos 
sobre sinais e sintomas da doença de Fabry, de modo a ampliar o conhecimento sobre essa doença 
e antecipar o seu diagnóstico, assim como na forma de debates sobre os impactos gerados na vida 
de pacientes e familiares, a fim de dar visibilidade à doença para a sociedade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de abril de 2024; 203o da Independência e 136o da República.


